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EM DESTAQUE 

 

Programa de apoio à produção nacional (base local) – Comunidade Intermunicipal de 

Viseu Dão Lafões 

 

Apoiar + SIMPLES 

 

Linha de apoio à qualificação da oferta 2021 

 

Pedido Único 2021 

 

Programa de Reabilitação das Instalações Desportivas 

Programas de Apoio ao Associativismo Jovem 

 

APOIAR | Republicação do Aviso para apresentação de candidaturas 

O Programa APOIAR, que visa mitigar os impactos negativos sobre a 

atividade económica decorrentes das medidas de proteção da saúde 

pública associadas à pandemia COVID-19, promovendo o apoio à 

liquidez, à eficiência operacional, à manutenção de emprego e à saúde 

financeira de curto prazo das empresas, estrutura-se nas 

seguintes Medidas: Apoiar.PT; Apoiar Restauração; Apoiar +Simples; Apoiar Rendas. 

Na sequência da publicação da Portaria n.º 15-B/2021, de 15 de janeiro, que altera o Regulamento do Programa 

APOIAR, a republicação do Aviso N.º 20/SI/2020 entre outros, permite alargar os apoios ao 4.º trimestre de 

2020 e às médias empresas e às empresas com mais de 250 trabalhadores cujo volume anual de faturação 

é inferior a 50 milhões de euros, as quais são responsáveis por milhares de postos de trabalho que urge 

preservar. 

Com a republicação em causa será igualmente possível aos beneficiários solicitarem, desde já, a segunda 

tranche do pagamento referente aos três primeiros trimestres de 2020, sem necessidade de esperar pelos 60 dias 

previstos na primeira versão do Aviso nº 20/SI/2020. 

Mais informação disponível em: https://www.compete2020.gov.pt/APOIAR | Webinar Programa Apoiar – 

alterações às medidas Apoiar.PT e Apoiar Restauração 

Boletim Informativo 

Este boletim corresponde a uma 

publicação mensal com informação 

sobre oportunidades, eventos e 

documentos relevantes para o concelho 

de Carregal do Sal  
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NOVAS OPORTUNIDADES 

 

Programa de apoio à produção nacional (base local) – Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões 

Beneficiários: Micro e pequenas empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica. 

O aviso tem como objetivo estimular a produção nacional, pelo que terá enfoque no setor industrial e no sector do turismo, entre outros setores relevantes 

para estimular a produção nacional e a redução da dependência face ao exterior, primando pela agilidade de procedimentos, pela eficiência na gestão e 

pela eficácia nos resultados. 

Visando estimular a retoma económica, importa apoiar a aquisição de máquinas, equipamentos, serviços tecnológicos/digitais e sistemas de qualidade, 

sistemas de certificação que alterem os processos produtivos das empresas, apoiando-as na transição digital, na transição energética, na introdução de 

processos de produção ambientalmente mais amigáveis e que sejam, simultaneamente, um estímulo à produção nacional, de modo a promover melhoria 

da produtividade das empresas num contexto de novos modelos de negócios. As empresas deverão assumir o compromisso de manter os postos de 

trabalho, não havendo a exigência de criação de postos de trabalho. 

O apoio à produção nacional enquadra-se na iniciativa + CO3SO Competitividade, contribuindo para elevar as competências das empresas, numa 

perspetiva de reforço de competitividade dos territórios, nomeadamente os do interior. Integra também o PVI, eixo 4 - Tornar os Territórios do Interior mais 

Competitivos -, visando a captação de investimento para o Interior, através de instrumentos de política pública adaptados às especificidades dos territórios. 

Este aviso enquadra-se no âmbito do POR Centro, na PI 8.8 (FEDER) – “Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e o apoio à atividade por 

conta própria, às microempresas e à criação de empresas” (FEDER), no âmbito do OT 8 – “Promoção da sustentabilidade e da qualidade do emprego e 

apoio à mobilidade dos trabalhadores”. 

Nos termos da alínea c) do artigo 6.º do Regulamento SI2E são suscetíveis de apoio no âmbito deste AAC projetos que visem: estímulo à produção 

nacional de base local para a expansão e modernização da produção por parte de micro e pequenas empresas. 

Nos termos do artigo 7.º do SI2E são beneficiárias das operações previstas as pequenas e microempresas na aceção da Recomendação n.º 

2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio, relativa à definição de micro, pequena e média empresa. Encontra-se assim abrangida qualquer entidade que, 

independentemente da sua forma jurídica, exerce uma atividade económica, através da oferta em concorrência de bens ou serviços no mercado, sendo, 

nomeadamente, consideradas como tais as entidades que exercem uma atividade artesanal ou outras atividades a título individual ou familiar, as 

sociedades de pessoas ou as associações que exercem regularmente uma atividade económica. 

O presente aviso tem aplicação nos territórios de intervenção da Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões. A localização do projeto corresponde 

à(s) região(ões) onde irá(ão) ser realizado(s) o(s) investimento(s), em conformidade com o disposto no n.2 do artigo 71.º do RE ISE. 

São elegíveis, nos termos do artigo 5.º do SI2E, as operações inseridas na CAE REV 3: 

• Indústrias extrativas (CAE 05 a 09); 

• Indústrias transformadoras (CAE 10 a 33); 

• Turismo: Estabelecimentos hoteleiros (CAE 551); Turismo no espaço rural (CAE 55202); Parques de campismo e de caravanismo (55300); 

Restauração (561); e Organização de atividades de animação turística (93293). 

Não são elegíveis, expressamente, as seguintes atividades económicas: 

a) O setor da pesca e da aquicultura; 

b) O setor da produção agrícola primária e florestas; 

c) O setor da transformação e comercialização de produtos agrícolas constantes do Anexo I do TFUE, publicado no Jornal Oficial da União Europeia 

(JOUE) de 7 de junho de 2016 e transformação e comercialização de produtos florestais; 

d) Os projetos de diversificação de atividades nas explorações agrícolas, nos termos do Acordo de Parceria;  

e) Os projetos que incidam nas seguintes atividades previstas na CAE Rev.3: (i) Financeiras e de seguros – divisões 64 a 66; (ii) Defesa – subclasses 

25402, 30400 e 84220; (iii) Lotarias e outros jogos de aposta – divisão 92. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114446881/view?w=2020-05-22
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32003H0361
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32003H0361
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70790258/indice
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A aferição da elegibilidade setorial será efetuada por referência à CAE do projeto. No que respeita aos projetos que integrem as alíneas a) a d), do ponto 

5.2 Aviso esta aferição terá ainda em conta, designadamente, a realização fora ou dentro da exploração agrícola e a natureza das atividades (produção, 

primeira ou segunda transformação, comercialização ou prestação de serviços). Assim, poderão ser apoiados neste AAC projetos de 2.ª transformação de 

produtos agrícolas em não agrícolas. 

São critérios de elegibilidade dos beneficiários: 

• Os previstos nos artigos 13.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, e no artigo 8.º do RE SI2E. Para efeitos da 

aferição das condições aí previstas, os beneficiários deverão: 

o Assegurar as fontes de financiamento do projeto, com um mínimo de 10% de Capitais Próprios, nos termos identificados no Anexo E, no que se 

refere à alínea f) do art.º 13 do DL 159/2014, bem como da alínea c) do n.º 2 do art.º 9º do RE SI2E; 

o Apresentar os licenciamentos necessários ao desenvolvimento da atividade (ex.: licenças de funcionamento, licenciamentos comerciais, 

industriais, administrativas), até à apresentação do termo de aceitação, para efeitos da aferição do cumprimento da alínea c) do art.º 13º do DL 

159/2014; 

o Obter ou atualizar a Certificação Eletrónica prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 143/2009, de 16 

de junho, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt), para efeitos de comprovação do estatuto PME, até à decisão sobre o financiamento. 

• Ter um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, de acordo com o legalmente exigido; 

• Apresentarem resultados positivos, antes de impostos, no último exercício económico declarado para efeitos fiscais, comprovado pela declaração da 

IES do ano; 

• Declararem que não tem salários em atraso; 

• Declararem que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de uma decisão anterior da 

Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno, conforme previsto na alínea a) do n.º 4 do artigo 1.º do Regulamento 

(UE) n.º 651/2014, de 16 de junho. 

Para além dos critérios específicos de elegibilidade dos projetos, as operações têm ainda de satisfazer as seguintes condições específicas: 

• Contribuírem para os objetivos e prioridades enunciadas no Aviso; 

• Apresentarem uma despesa elegível total, aferida com base nos dados apresentados na candidatura, no máximo até 235 mil euros; 

• Apresentarem um mínimo de despesa elegível total por projeto de 20 mil euros aferida com base nos dados apresentados na candidatura;  

• Não estarem iniciadas à data de apresentação da candidatura;  

• Manterem afetos à atividade da empresa os ativos respeitantes ao investimento apoiado, bem como a localização geográfica definida no projeto, 

durante o período de vigência do contrato de concessão de incentivos e, no mínimo, durante três anos após a conclusão do projeto, isto é, do 

pagamento final ao beneficiário;  

• Duração máxima do projeto é de 12 meses, contados a partir da data de início da sua realização, podendo ser prorrogado pela AG por mais 6 meses, 

sendo que a data limite para elegibilidade das despesas 30 de junho de 2023. Entende-se por duração da operação o período entre o seu início e a 

sua conclusão, correspondendo, respetivamente, à data da primeira e última despesa imputáveis ao projeto ou à operação no âmbito da validação da 

despesa dos pedidos de pagamento (fatura ou documento equivalente); 

• Ter no mínimo um funcionário afeto aos quadros da empresa no ano pré-projeto, evidenciado com descontos para a segurança social (média anual); 

• As operações aprovadas devem iniciar as operações no prazo máximo de 90 dias úteis a contar da data prevista para o início da sua realização ou da 

data de conhecimento da decisão de aprovação, quando esta for posterior. O incumprimento deste prazo determina a caducidade da decisão de 

aprovação da candidatura. 

São consideradas elegíveis as seguintes categorias de despesas: 

• Custos de aquisição de máquinas, equipamentos, respetiva instalação e transporte; 

• Custos de aquisição de equipamentos informáticos, incluindo o software necessário ao seu funcionamento;  

• Software standard ou desenvolvido especificamente para a atividade da empresa; 

• Custos de conceção e registo associados à criação de novas marcas ou coleções; 

• Custos iniciais associados à domiciliação de aplicações, adesão inicial a plataformas eletrónicas, subscrição inicial de aplicações em regimes de 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70476216/view?lcq=159%2F2014
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«software as a Service», criação e publicação inicial de novos conteúdos eletrónicos, bem como a inclusão ou catalogação em diretórios ou motores 

de busca; 

• Material circulante diretamente relacionado com o exercício da atividade, até ao limite máximo elegível de 40.000€; 

• Estudos, diagnósticos, auditorias, Planos de marketing, até ao limite máximo elegível de 5.000€; 

• Serviços tecnológicos/digitais, sistemas de qualidade e de certificação, até ao limite máximo elegível de 50.000€; 

• Obras de remodelação ou adaptação, para instalação de equipamentos produtivos financiados no âmbito deste projeto, até ao limite de 60% do 

investimento total elegível apurado, desde que contratadas a terceiros não relacionados com o adquirente beneficiário dos apoios, não sendo 

financiados materiais de construção adquiridos autonomamente.  

Constituem despesas não elegíveis as seguintes despesas indicadas no regulamento do SI2E: nas alíneas f) e j) do n.º 1 do artigo 10.º; na alínea h) do n.º 

1 do artigo 10.º, com exceção para as despesas previstas na alínea g) do ponto anterior; no n.º 2 do artigo 10.º; no artigo 11.º. 

O apoio FEDER é apurado, com base no investimento elegível aprovado, através da aplicação de uma taxa base de 40% para os investimentos 

localizados em territórios do interior ou 30% para os investimentos localizados nos restantes territórios. Os territórios do interior são os territórios 

de baixa densidade definidos pela CIC Portugal 2020 (Deliberação n.º 23/2015, de 26 de março, alterada pela Deliberação n.º 55/2015, de 1 de julho de 

2015 e retificada pela Deliberação n.º 20/2018). À referida taxa base acrescem as seguintes majorações, até um máximo de 20 pontos percentuais (pp): 

• Projetos enquadrados nas prioridades relevantes para os territórios abrangidos neste AAC, nos seguintes termos: 

i. “Transição digital” - para empresas que desenvolvam o projeto planeando a transformação digital das suas atividades, através de mudanças nos 

respetivos modelos de negócios, produtos ou processos produtivos: 10 pp; 

ii. “Economia Circular” - para empresas que desenvolvam o projeto de acordo com uma estratégia conducente à transição para uma economia 

circular, incluindo a adoção de princípios da transição energética: 10 pp; 

• “Estratégias de eficiência coletiva” - para projetos que demonstrem enquadramento nos PROVERE aprovados com incidência nos territórios 

abrangidos por este AAC ou desenvolvidos nas cadeias de valor do vinho ou do queijo: 10 pp. 

• Produtos trísticos integrados de base intermunicipal - para projetos que demonstrem enquadramento nos produtos turísticos selecionados pelas 

Comunidades Intermunicipais para o seu território: 10 pp. 

• “Diáspora” para projeto cujos investidores tenham o Estatuto de Investidor da Diáspora (RCM n.º 64/2020, de 18 de agosto): 5 pp. 

A forma de apoio a atribuir às candidaturas reveste a natureza de subvenção não reembolsável, nos termos do artigo 12.º do SI2E, aplicando-se a 

modalidade de reembolso de custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos. Para as mesmas despesas elegíveis os apoios concedidos ao abrigo do 

presente aviso não são cumuláveis com outros apoios públicos. 

Salienta-se, que o montante global dos apoios concedido pelo Estado-Membro não pode exceder, por empresa única, o limite de 200.000€ num período de 

três exercícios financeiros, sendo de 100.000€ euros no caso de uma empresa única que efetue o transporte rodoviário de mercadorias por conta de 

outrem, não podendo, neste caso, ser utilizado para a aquisição de veículos de transporte rodoviário de mercadorias. 

 

A dotação orçamental indicativa do FEDER afeta ao concurso é de 8.066.803,72€, distribuída da seguinte forma: 66,66% para a Indústria (CAE 05-

33) e 33,33% para as restantes CAE. Cada empresa (micro ou pequena) apenas pode apresentar uma candidatura. 

Data de encerramento Mais informações 

19 de março de 2021 CENTRO-D7-2021-08 

  

http://www.centro.portugal2020.pt/Concursos/CENTRO-D7-2021-08.zip?versao=2
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Apoiar + SIMPLES 

Beneficiários: Empresários em nome individual (ENI) sem contabilidade organizada 

O Governo aprovou o Sistema de Incentivos à Liquidez, designado Programa APOIAR, com o objetivo de reforçar a liquidez das empresas, tendo em vista 

preservar a continuidade da sua atividade económica e do emprego. O Regulamento do Programa APOIAR, publicado em anexo à Portaria n.º 15-B/2021, 

de 15 de janeiro, constitui o enquadramento regulamentar do presente Aviso, o qual é concretizado através do Programa Operacional Temático 

Competitividade e Internacionalização – COMPETE 2020, ao abrigo da Prioridade de Investimento 3.3 ‐ “Concessão de apoio à criação e ao alargamento 

de capacidades avançadas de desenvolvimento de produtos e serviços”, no Objetivo Específico 3 “Reforçar a capacitação empresarial das PME para o 

desenvolvimento de bens e serviços”, sem prejuízo da possibilidade do seu posterior enquadramento na dotação REACT/FEDER deste Programa 

Operacional e respetiva prioridade de investimento. 

O presente Aviso tem aplicação em todo o território do continente. 

São elegíveis as candidaturas de beneficiários cuja atividade económica principal, nos termos da definição constante na alínea a) do artigo 2.º do 

Regulamento do Programa APOIAR, se insere na lista de CAE prevista no Anexo A do referido regulamento. 

Os beneficiários têm de cumprir os critérios de elegibilidade e condições de acesso previstas no artigo 13.º-F do Regulamento do Programa APOIAR, 

designadamente: 

a) Ter declarado início ou reinício de atividade junto da Autoridade Tributária (AT) até 1 de janeiro de 2020 e encontrar-se em atividade;  

b) Dispor da Certificação Eletrónica que comprova o estatuto de PME, prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, na sua redação atual, 

emitida pelo IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.); 

c) Declarar uma diminuição da faturação comunicada à AT no sistema e-Fatura de, pelo menos, 25% em 2020, face ao ano anterior, ou, no caso dos ENI 

que iniciaram atividade no ano de 2019, declarar uma diminuição da faturação média mensal comunicada à AT no sistema e-Fatura de, pelo menos, 

25% em 2020, face à média mensal do período de atividade decorrido até 29 de fevereiro de 2020, considerando apenas os meses civis completos; 

d) Apresentar declaração na qual conste o apuramento da diminuição registada na faturação da empresa (ENI) em 2020, face ao ano anterior, ou, no 

caso de empresas (ENI) que iniciaram atividade no ano de 2019, face ao que resulta da aplicação da média mensal determinada nos termos da alínea 

anterior ao período de 12 meses;  

e) Ter a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos dos FEEI;  

f) Ter a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da 

confirmação do termo de aceitação; g) Ter à data da candidatura trabalhadores por conta de outrem a cargo inscritos na segurança social, para além 

do empresário em nome individual. 

Os apoios são atribuídos sob a forma de subvenção não reembolsável. A taxa de financiamento a atribuir é de 20% sobre o montante da diminuição 

da faturação da empresa (ENI), calculada nos termos da alínea d) do ponto 5 do Aviso, com o limite máximo de 4.000€ por empresa (ENI). No caso 

das empresas (ENI) cuja atividade económica principal se encontra encerrada administrativamente, enquadradas nos CAE 56302, 56304, 56305, 93210 e 

93294, o limite máximo referido é alargado para 10.000€. Como apoio extraordinário à manutenção da atividade no 1.º trimestre de 2021, é atribuído um 

apoio equivalente ao incentivo apurado correspondente ao 4.º trimestre de 2020. Para o efeito, os limites máximos anteriormente definidos são majorados 

em 1.000€ ou 2.500€ no caso dos ENI com atividade económica principal nas CAE 56302, 56304, 56305, 93210 e 93294.  

Com a validação do termo de aceitação e a confirmação pela AT da diminuição da faturação declarada através do sistema e-Fatura é processado um 

pagamento automático no montante equivalente à totalidade do financiamento aprovado. 

A dotação do FEDER afeta ao concurso é de 50 milhões de euros. Cada empresário em nome individual apenas pode apresentar uma candidatura. 

Data de encerramento Mais informações 

Até esgotar a dotação Aviso n.º01/SI/2021 

https://www.compete2020.gov.pt/admin/images/portaria_15_B_2021.pdf
https://www.compete2020.gov.pt/admin/images/portaria_15_B_2021.pdf
https://www.compete2020.gov.pt/Avisos/detalhe/AAC_01SI2021
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Linha de apoio à qualificação da oferta 2021 

Beneficiários: Empresas turísticas de qualquer dimensão, natureza e sob qualquer forma jurídica que cumpram as condições de enquadramento. 

O Turismo de Portugal, em parceria com o Sistema Bancário, disponibiliza um instrumento financeiro para o financiamento a médio e longo prazo de 

projetos de investimento de empresas do Turismo que se traduzam na requalificação e reposicionamento de empreendimentos, estabelecimentos e 

atividades, na criação de empreendimentos, estabelecimentos e atividades implementados nos territórios de baixa densidade, bem como no 

desenvolvimento de projetos de empreendedorismo. 

A presente Linha de Apoio destina-se à seguinte tipologia de projetos: 

• Requalificação e reposicionamento de empreendimentos, estabelecimentos e atividades respeitantes às atividades económicas definidas (incluindo 

ampliação); 

• Criação de empreendimentos, estabelecimentos e atividades respeitantes às atividades económicas definidas, desde que implementados nos 

territórios de baixa densidade, adequados à procura turística atual ou potencial, supram carências de oferta e acrescentem valor à oferta existente na 

região; 

• Empreendedorismo* (empreendimentos, equipamentos ou atividades de animação turística - CAE Grupos 931 e 932 - e serviços associados ao setor 

do turismo, com particular enfoque nos de base tecnológica); * até 500.000€ de investimento elegível; promovidos por pequenas ou médias empresas 

a criar ou criadas há menos de dois anos. 

São considerados projetos especiais: 

• Projetos de empreendedorismo, com investimento elegível máximo de 500.000€, promovidos por pequenas ou médias empresas a criar ou criadas há 

menos de dois anos, relativos a empreendimentos, equipamentos ou atividades de animação turística – CAE Grupos 931 e 932 – e serviços 

associados ao setor do turismo, com particular enfoque nos de base tecnológica; 

• Projetos a implementar em territórios de baixa densidade. 

São condições de acesso das empresas: 

• Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, nomeadamente encontrarem-se devidamente licenciadas para o 

exercício da mesma e devidamente registadas o Registo Nacional do Turismo, quando legalmente exigível;  

• Possuir uma situação económico-financeira equilibrada; 

• Possuir a situação regularizada perante a Administração Fiscal, a Segurança Social e o Turismo de Portugal;  

• Não ter salários em atraso, salvo situações em pendência judicial; 

• Possuir um quadro de pessoal adequado ao desenvolvimento da respetiva atividade. 

São condições de acesso dos projetos: 

• Aprovação prévia do projeto de arquitetura nos casos em que careçam de licenciamento e, quando seja legalmente previsto o procedimento de 

comunicação prévia, demonstração da sua apresentação junto da edilidade camarária;  

• Estarem asseguradas as fontes de financiamento, incluindo um mínimo de 20% sobre o investimento elegível;  

• Contribuir para a melhoria económico-financeira das respetivas empresas; 

• Não ultrapassar os 2 anos de execução, salvo em situações devidamente justificadas e aceites; 

• Prever o desenvolvimento e a implementação de medidas de gestão ambiental e de medidas que promovam a acessibilidade. 

Para acederem à Linha de Apoio à Qualificação da Oferta 2021, as empresas turísticas devem prever a realização de investimentos nas áreas da 

gestão ambiental e da acessibilidade. Todos os projetos devem obter uma pontuação global mínima de 12 pontos nestas duas áreas (para aferir se 

cumpre a pontuação, a empresa deverá aceder ao SGPI e escolher a opção “Avaliação da Sustentabilidade e Acessibilidade do Projeto”). 

O montante de financiamento não pode exceder 80% do investimento elegível (a participação do Turismo de Portugal tem o limite de 1,5 milhões euros) e 

https://investimento.turismodeportugal.pt/SGPI2_PROMOTER/_Default.aspx
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estrutura-se da seguinte forma: 

Empresas Projetos Especiais Restantes projetos Prazos da operação 

PME 75% Turismo de Portugal 

25% Instituição de Crédito 

40% Turismo de Portugal 

60% Instituição de Crédito 

Máximo de 15 anos, incluindo um período 

máximo de carência de 4 anos 

Não PME 30% Turismo de Portugal 

70% Instituição de Crédito 

30% Turismo de Portugal 

70% Instituição de Crédito 

Máximo de 10 anos, incluindo um período 

máximo de carência de 3 anos 

Taxas de juro: A parcela do Turismo de Portugal não vence juros. A taxa de juro relativa à parcela das Instituições de Crédito resulta da análise de 

risco efetuada pelas Instituições de Crédito. 

Prémio de desempenho: Parte da componente do financiamento atribuído pelo Turismo de Portugal pode ser convertida em apoio não 

reembolsável1 se as seguintes metas forem alcançadas (constantes do plano de negócios apresentado no Banco, a aferir no terceiro ano completo de 

exploração): (a) Valor do Volume de Negócios (VN) e do Valor Acrescentado Bruto (VAB); (b) Rácio VAB/VN igual ou superior ao registado no ano pré 

projeto, se aplicável, e com valores mínimos por CAE(2); (c) Postos de trabalho a criar, sendo que, no caso de empresas existentes, o número total de 

postos de trabalho deve, no mínimo, ser igual ao do ano pré projeto. 
1 Micro/pequenas Empresas: até 30%; Médias Empresas: até 15% e Não PME: até 5%. 
(2) Valores mínimos por CAE para o rácio VAB/VN: 

CAE (do projeto) 551, 553, 900, 960 552, 563, 771 559, 772, 823 561, 932, 799 791 910 931 

VAB/VN mínimo 55,00% 35,00% 30,00% 40,00% 12,50% 65,00% 45,00% 
 

Mais informações 

Ficha Informativa | Protocolo de Colaboração 

 

Programa FIT – Fostering Innovation in Tourism 2020/2021 

The Journey Discoveries 

Está a decorrer até dia 7 de março o período de candidaturas à 4ª edição 

do The Journey, um programa internacional de inovação aberta promovido 

pela Beta-i, com o apoio do Turismo de Portugal. 

Face ao contexto atual de pandemia e aos desafios que a mesma trouxe 

para o setor do turismo, o programa pretende encontrar startups com 

soluções inovadoras para o turismo, nomeadamente nas seguintes áreas: 

(1) Otimização de vendas e comunicação baseadas em dados 

(2) Melhoria da experiência do turista 

(3) Viagens e pagamentos sem fricção 

(4) Operações inteligentes. 

A presente edição é totalmente online e visa apoiar/codesenvolver projetos-

piloto em quatro meses. 

Mais informação disponível em: https://thejourney.pt/  

Está a decorrer até dia 7 de março o período de candidaturas à 6ª edição 

do Discoveries, um programa internacional de aceleração promovido pela 

Fábrica de Startups, com o apoio do Turismo de Portugal. 

O programa de aceleração tem a duração de cinco semanas e pretende 

responder aos desafios de soluções sustentáveis com modelos de negócio 

para a economia circular, soluções digitais para empresas e seamless 

experience.    

Serão selecionadas 20 startups transversais a diversas áreas de negócio 

(big data and metrics; produtividade; cidades; mobilidade; comunidade; 

hospitalidade; entretenimento; comércio eletrónico; crowdsourcing; 

software; mercado; realidade virtual), com projetos inovadores que 

colmatem necessidades reais do mercado e que demonstrem potencial de 

expansão e replicabilidade em mercados internacionais. 

Mais informação disponível em:  https://www.startupdiscoveries.com/  

  

https://business.turismodeportugal.pt/SiteCollectionDocuments/financiamento/ficha-informativa-linha-apoio-qualificacao-oferta-2021.pdf
https://business.turismodeportugal.pt/SiteCollectionDocuments/financiamento/protocolo-colaboracao-linha-apoio-qualificacao-oferta-2021.pdf
https://thejourney.pt/
https://www.startupdiscoveries.com/
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Pedido Único 2021 

O período de Candidaturas ao Pedido Único 2021 inicia a 1 de fevereiro de 2021.  

O Pedido Único (PU) consiste no pedido de pagamento direto das ajudas que integram os regimes sujeitos ao Sistema Integrado de Gestão e de Controlo 

(SIGC) e abrange: 

1. Os Regimes de Apoio aos Pagamentos Diretos 

• Regime de Pagamento Base e Pagamento Redistributivo 

• Pagamento por Práticas Agrícolas Benéficas para o Ambiente e para o Clima (Greening) 

• Pagamento para os Jovens Agricultores 

• Regime de Pequena Agricultura 

• Pagamento Específico ao Algodão 

• Apoios Associados Voluntários: (i) Prémio por Ovelha e por Cabra; (ii) Prémio por Vaca em Aleitamento; (iii) Prémio por Vaca Leiteira; (iv) 

Pagamento Específico por Superfície ao Tomate por Transformação; (v) Pagamento Específico do Arroz 

2. As Medidas de apoio do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PDR 2020) 

• Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 

• Conversão e Manutenção em Agricultura Biológica 

• Produção Integrada 

• Pagamento Rede Natura: (i) Pagamento Natura – Tipo 1; (ii) Pagamento Natura – Tipo 2; (iii) Apoios Zonais de Caráter Agroambiental; (iv) Gestão 

de Pastoreio em áreas de Baldio; (v) Manutenção de Socalcos; (vi) Conservação dos Soutos notáveis da Terra Fria; (vii) Manutenção de Rotação 

de Sequeiro Cereal-Pousio 

• Conservação do Solo: (i) Sementeira direta ou mobilização na linha; (ii) Enrelvamento da entrelinha de culturas permanentes 

• Uso Eficiente da Água na Agricultura 

• Culturas Permanentes Tradicionais: (i) Olival tradicional; (ii) Figueiral extensivo de sequeiro; (iii) Pomar tradicional de sequeiro do Algarve; (iv) 

Amendoal extensivo de sequeiro; (v) Castanheiro extensivo de sequeiro; (vi) Douro Vinhateiro 

• Pastoreio Extensivo: (i) Apoio à manutenção de lameiros de alto valor natural; (ii) Apoio à manutenção de sistemas agrosilvopastoris sob montado; 

(iii) Apoio à proteção do lobo ibérico 

• Recursos genéticos: (i) Manutenção de Raças Autóctones em risco 

• Mosaico Agroflorestal 

• Silvoambientais: (i) Manutenção e recuperação de galerias ripícolas 

• Apoio Agroambiental à Apicultura 

3. O pagamento do prémio anual destinado a compensar a perda de rendimento decorrente da florestação no âmbito do RURIS – Florestação 

de Terras Agrícolas.  

4. O pagamento do prémio anual destinado a compensar a perda de rendimento decorrente da florestação no âmbito do Regulamento (CEE) 

n.º 2328/91 e do Regulamento (CEE) n.º 2080/92. 

5. A medida de apoio da Subação2.3.2.2 «Apoio à instalação de sistemas florestais e agroflorestais», do Subprograma 2 do Programa do 

Desenvolvimento Rural do Continente do período de Programação 2007-2013 (PRODER). 

6. PDR 2020 - Operação 8.1.1. «Florestação de terras agrícolas e não agrícolas». 

7. PDR 2020 - Operação 8.1.2. «Instalação de sistemas agroflorestais». 

A candidatura ao PU 2021 poderá ser efetuada diretamente pelo Beneficiário na Área Reservada do Portal do IFAP, em O Meu Processo, ou através das 

Entidades reconhecidas, numa das Salas de Atendimento existentes para o efeito. 

https://www.ifap.pt/web/guest/rpb-regras
http://portal.ifap.pt/regime-de-pagamento-redistributivo
https://www.ifap.pt/web/guest/greening-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/pja-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/rpa-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/algodao-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/ovcap-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/val-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/vla-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/tomate-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/arroz-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/mzd-pdr2020-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/mpb-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/prodi-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/natura-regras
https://www.ifap.pt/web/guest/racas-regras
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:31991R2328
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:31991R2328
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:31992R2080
https://www.ifap.pt/home-area-reservada
https://www.ifap.pt/ib-parcelario-snira-pedidos-de-ajuda-e-outros-servicos
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É possível a apresentação tardia do pedido de ajuda durante mais 25 dias (até 25 de maio)  com penalização regulamentar de 1% por cada dia útil, 

acrescida, no caso do pedido de atribuição de direitos à reserva para pagamento RPB, de 3% por cada dia útil. 

Os pedidos de pagamento dos Prémios à Manutenção e dos Prémios por Perda de Rendimento no âmbito da Medida da Florestação das Terras 

Agrícolas - RURIS, bem como os Projetos de Arborização instalados ao abrigo do Reg. (CEE) n.º 2080/92 e Reg. (CEE) n.º 2328/91, podem ser 

submetidos até ao dia 25 de maio sem aplicação de qualquer penalização. 

Data de encerramento Mais informações 

30 de abril de 2021  (sem penalização) https://www.ifap.pt/pedido-unico  

 

 

Programas de Apoio ao Associativismo Jovem 

Beneficiários: Associações juvenis inscritas no Registo Nacional de Associações Juvenis (RNAJ). 

Encontram-se abertas as candidaturas aos programas de apoio ao associativismo jovem, para associações juvenis inscritas no RNAJ: 

• Programa de Apoio Juvenil | PAJ 

• Programa de Apoio Estudantil, modalidade anual | PAE 

• Programa de Apoio Infraestrutural, medidas de infraestruturas e equipamentos | PAI 

 

Considerando a atual situação pandémica e as naturais dificuldades que o movimento associativo jovem enfrenta na planificação e 

(re)organização da sua atividade o IPDJ decidiu prorrogar o prazo de todas as candidaturas aos PAAJ até dia 15 de fevereiro de 2021. 

 

Programa de Apoio Juvenil (PAJ) 

O PAJ pretende contribuir para o desenvolvimento das atividades das associações, respetivas federações, e organizações equiparadas nos termos 

dos n.os 3 e 4 do art.º 3.º da Lei 23/2006, de 23 de junho, e dos grupos informais de jovens. 

São destinatários deste apoio, Entidades com ou sem personalidade jurídica, tendo em conta as modalidades de apoio financeiro: 

• Apoio Pontual: Associações Juvenis; Federações de Associações Juvenis; Organizações Nacionais de Escutas (reconhecidas pela WAGGGS e 

WOSM, entidades equiparadas, n.º 3, art.º 3.º da Lei 23/2006); Entidades sem fins lucrativos de reconhecido mérito que desenvolvam atividades para 

jovens (entidades equiparadas n.º 4, art.º 3.º da Lei 23/2006); Grupos informais de jovens e associações sediadas fora do território nacional. 

• Apoio Financeiro Bienal/Anual: Associações Juvenis; Federações de Associações Juvenis; Organizações nacionais (reconhecidas pela WAGGGS e 

WOSM, entidades equiparadas, n.º 3, art.º 3.º da Lei 23/2006) só podem efetuar candidatar à modalidade pontual. 

A candidatura pode ser realizada a mais do que uma modalidade, nos seguintes termos: 

• As associações que beneficiem de apoios bienais ou anuais podem apenas candidatar-se a um apoio pontual por ano, até ao limite de 1.500€; 

• As associações e federações que beneficiem apenas de apoio pontual podem beneficiar até 4 candidaturas por ano, no valor máximo de 1.500€. 

A candidatura é feita através de preenchimento online da ficha de candidatura, cumprindo os seguintes prazos: 

• Apoio Bienal/Anual: até 20 de dezembro do ano anterior ao ano de execução da candidatura;  

• Apoio Pontual: em qualquer altura do ano, sempre com uma antecedência mínima de 60 dias úteis. 

 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:31992R2080
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:31991R2328
https://www.ifap.pt/pedido-unico
https://rnaj.ipdj.gov.pt/
https://ipdj.gov.pt/paj-programa-de-apoio-juvenil
https://ipdj.gov.pt/pae-programa-de-apoio-estudantil
https://ipdj.gov.pt/pai-programa-de-apoio-infraestrutural
https://ipdj.gov.pt/documents/20123/74973/Lei+Associativismo+Jovem+LEI+23+2006_23jun+%5BLEGISLA%C3%87%C3%83O%5D.pdf/77dd1156-aec1-f3a2-496a-38c410cf7613?t=1573563641790
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Programa de Apoio Estudantil, modalidade anual (PAE) 

O PAE visa o desenvolvimento de atividades de associações de estudantes e respetivas federações. 

São destinatários deste apoio, tendo em conta as modalidades de apoio financeiro: 

• Apoio Anual: Associações de estudantes do ensino superior. 

• Apoio Pontual: Associações de estudantes do ensino básico, secundário e superior, e respetivas federações. 

A candidatura pode ser realizada a mais do que uma modalidade, nos seguintes termos: 

• As associações com apoio anual podem submeter até uma candidatura a apoio pontual, no valor máximo de 1.500€; 

• As associações sem apoio anual podem submeter até duas candidaturas a apoio pontual, no valor máximo 5.000€/candidatura; 

• As federações podem submeter até quatro candidaturas a apoio pontual, no valor máximo 5.000€/candidatura. 

A candidatura é feita através de preenchimento online da ficha de candidatura, cumprindo os seguintes prazos: 

• Apoio Bienal/Anual: até 20 de dezembro do ano anterior ao ano de execução da candidatura;  

• Apoio Pontual: em qualquer altura do ano, sempre com uma antecedência mínima de 60 dias úteis. 

 

Programa de Apoio Infraestrutural, medidas de infraestruturas e equipamentos (PAI)  

O PAI visa o investimento de infraestruturas, instalações e equipamentos que se destinem ao desenvolvimento de atividades das associações de jovens e 

organizações equiparadas (n.º 3 do art.º 3.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, com a redação da Lei nº 57/2019, de 7 de agosto). 

São destinatários deste apoio, tendo em conta as medidas e modalidades de apoio: 

• Medida 1 – Apoio a infraestruturas| Apoio anual/bienal: Associações juvenis; Federações de associações juvenis; Organizações nacionais 

reconhecidas pela World Association of Girl Guides and Girl Scouts (WAGGGS) e pela World Organization of the Scout Movement (WOSM). 

• Medida 2 – Apoio a equipamentos  | Apoio anual: acresce a possibilidade de candidatura das associações de estudantes e das federações de 

associações de estudantes. 

A candidatura é feita através do preenchimento online da ficha de inscrição, até 20 de dezembro do ano anterior ao da execução da candidatura (apoio 

anual). 

São considerados os seguintes limites de apoio: 

• Medida 1: limite de verba de 50.000€ por ano e por entidade; 

• Medida 2: limite de verba de 2.500€ por ano e por entidade. 

Data de encerramento Mais informação 

15 de fevereiro de 2021 

https://tinyurl.com/y2vdfrwc  

Programa de Apoio Juvenil | PAJ | Programa de Apoio Estudantil, modalidade anual | PAE 

|Programa de Apoio Infraestrutural, medidas de infraestruturas e equipamentos | PAI 

  

https://ipdj.gov.pt/documents/20123/74973/Lei+Associativismo+Jovem+LEI+23+2006_23jun+%5BLEGISLA%C3%87%C3%83O%5D.pdf/77dd1156-aec1-f3a2-496a-38c410cf7613?t=1573563641790
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/123770987/details/maximized
https://www.wagggs.org/en/
https://www.scout.org/
https://tinyurl.com/y2vdfrwc
https://ipdj.gov.pt/paj-programa-de-apoio-juvenil
https://ipdj.gov.pt/pae-programa-de-apoio-estudantil
https://ipdj.gov.pt/pai-programa-de-apoio-infraestrutural


 

 

Boletim mensal | fevereiro de 2021 

Oportunidades para o setor privado (empresarial e social) 

Tel: (351) 232 960 400 

Fax: (351) 232 960 409 

E-mail geral: geral@cm-carregal.pt 

11 

Programa de Reabilitação das Instalações Desportivas (PRID) 

Beneficiários: Clubes e associações desportivas, constituídas sob a forma de associação sem fins lucrativos, cujos estatutos incluam o fomento e a prática direta de 

atividades desportivas. 

O Programa, promovido pela Secretaria de Estado da Juventude e do Desporto, através do IPDJ, objetiva promover a requalificação das instalações 

desportivas ao serviço das populações, localizadas em território nacional continental. São elegíveis despesas com intervenções a realizar nas instalações 

afetas aos clubes e associações, designadamente, obras de reabilitação e/ou conservação de: 

• Pavimentos desportivos; 

• Coberturas e paredes; 

• Vestiários - balneários e valências neles existentes; 

• Instalações sanitárias; 

• Construção ou reparação de redes e equipamentos de gás, água e esgotos e eletricidade; 

• Reparação de sistemas de tratamento de água de piscinas; 

• Construção ou reparação de vedações; 

• Adaptação da instalação existente, assegurando a acessibilidade de indivíduos com mobilidade condicionada, a qualidade de vida e o exercício dos 

direitos dos mesmos, segundo as normas técnicas para melhoria da acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada (Decreto-Lei n.º 

163/2006, de 8 de agosto, na versão atual). 

• Melhorias que tenham como fim a eficiência energética das instalações existentes; 

• Obras de ampliação das valências existentes de apoio à atividade desportiva; 

• Substituição de elementos construtivos que contenham poeiras/fibras de amianto (Decreto-Lei n.º 266/2007, de 24 de julho, na versão atual); 

• Instalações complementares de apoio; 

• Outras obras ou equipamentos que venham a ser consideradas pertinentes ao desenvolvimento das atividades desportivas da entidade candidata. 

Não são consideradas elegíveis despesas relativas a: 

• Estudos técnicos de levantamento do terreno e/ou dos edifícios existentes ou de preparação e execução das obras;  

• Estudos necessários à instrução da candidatura;  

• Trabalhos complementares, trabalhos de suprimentos de erros e omissões do projeto, revisões de preços e atualizações orçamentais;  

• Bens móveis da instalação, designadamente o mobiliário não fixo. 

A comparticipação do IPDJ não pode ultrapassar 50% do total das despesas que se considerarem elegíveis na análise técnica do orçamento 

apresentado pelas entidades candidatas, no valor máximo de 50.000€. O valor da comparticipação será proporcionalmente reduzido caso o custo final 

das obras se revele inferior ao custo elegível apurado na análise técnica da candidatura aprovada. Para efeitos de inclusão de despesas realizadas antes 

da apresentação da candidatura, apenas serão consideradas aquelas relativas aos trabalhos realizados em 2021. A comparticipação financeira será 

efetuada da seguinte forma: 

• 1ª prestação: até 80% da verba atribuída, após celebração do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo e a publicação no site do IPDJ, nas 

condições do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na versão atualmente em vigor; 

2ª e última prestação: o valor remanescente será atribuído, após conclusão da intervenção e validação d a documentação referida no nº 9 das normas do 

Programa. 

Data de encerramento Mais informação 

22 de fevereiro de 2021 PRID | Normas do Programa 

 

  

https://ipdj.gov.pt/programa-de-reabilitacao-de-instalacoes-desportivas-prid
https://ipdj.gov.pt/documents/20123/125548/Normas_PRID_2021_VF2.pdf/a98c4941-7f69-7156-9400-07c682bdda9a?t=1611164070533
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OPORTUNIDADES QUE SE MANTÊM ABERTAS 

(ordenadas por data de encerramento) 

MEDIDA/PROGRAMA DATA DE ENCERRAMENTO MAIS INFORMAÇÕES 

ACM: 8.ª Geração do Programa Escolhas 
1 de fevereiro de 2021 (23:59:59) 

(prorrogado) 
http://www.programaescolhas.pt/ | Regulamento | Mais 

informação 

PDR 2020: Operação 6.2.2 – Restabelecimento do potencial 
produtivo (18º anúncio) 

1 de fevereiro de 2021 (17h) 
(prorrogado) 

Despacho n.º 11742/2020 | Despacho n.º 771-B/2021 
|OTE n.º135/2020 

PDR 2020: Operação 8.1.3 - Prevenção da Floresta contra 
Agentes Bióticos e Abióticos (5º Anúncio) 

1 de fevereiro de 2021 (17h) 
(prorrogado) 

Anúncio 05/8.1.3/2020 | Anúncio 05/8.1.3/2020 – 3ª 
Prorrogação | OTE Nº 120/2020 | Anexo I 

PDR 2020: Operação 8.1.4 - Restabelecimento da floresta 
afetada por agentes bióticos e abióticos ou por acontecimentos 
catastróficos (17º Anúncio) 

1 de fevereiro de 2021 (17h) 
(prorrogado) 

Anúncio 17/8.1.4/2020 | Anúncio 17/8.1.4/2020 – 3ª 
Prorrogação | Anexo I: Área ardida por freguesias | 

2003-2009 | Anexo II: Área ardida por freguesias | 2010-
2019  | OTE nº 121/2020 

PDR 2020: Operação 3.1.1. Jovens Agricultores | Territórios de 
baixa densidade (11.º anúncio) 

5 de fevereiro de 2021 (17 h) 
(prorrogado) 

Anúncio n.º11/Operação 3.1.1/2020 | Anúncio 
11/311/2020 - Prorrogação 

PDR 2020: Operação 3.1.2. Investimento de jovens agricultores 
na exploração agrícola | Territórios de baixa densidade (5º 
anúncio) 

5 de fevereiro de 2021 (17 h) 
(prorrogado) 

Anúncio n.º 05/Operação 3.1.2/2020 | Anúncio 
05/312/2020 - Prorrogação 

POCH: Formação de docentes e outros agentes de educação e 
formação 

8 de fevereiro de 2021 (18h) 
(prorrogado) 

Aviso POCH-67-2020-08 

PDR 2020: Operação 10.2.1.2. Pequenos investimentos na 
transformação e comercialização de produtos agrícolas 

15 de fevereiro de 2021 (16:55:59) Anúncio n.º 007/ADICES/10212/2020 

Portugal 2020 / POISE: Instrumentos específicos de proteção 
das vítimas e de acompanhamento dos agressores na violência 
doméstica 

17 de fevereiro de 2021 (23:59h) POISE-37-2021-01 

IEFP: Apoio excecional aos artesãos e às unidades produtivas 
artesanais (UPA) 

28 de fevereiro de 2021 (18h00) 
Apoio excecional Artesãos e UPA | Regulamento | 

Portaria n.º 285/2020, de 11 de dezembro 

Portugal 2020 / POSEUR: Apoio a projetos de produção de 
gases de origem renovável para autoconsumo e/ou injeção na 
rede 

30 de abril de 2021 (18h) POSEUR-01-2020-19 

IFAP: VITIS – Campanha 2020/2021 - Pedidos de pagamento 
adiantado 

30 de junho de 2021 VITIS – Campanha 2020/2021 

Programa Equipamentos Urbanos de Utilização Coletiva Trimestral https://goo.gl/vq0r6o 

PEES: Programa APOIAR Não definido (até esgotar a dotação) Aviso n.º 20/SI/2020 | FAQ – Questões Frequentes 

PEES: Emprego Interior MAIS Não definido 

https://tinyurl.com/y3hrzzch | Ficha- síntese | FAQ | 
Portaria n.º 174/2020 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 16/2020 

PEES: Apoio extraordinário à retoma progressiva Não definido Decreto-Lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho 

PEES: Medidas fiscais de apoio às micro, PME no quadro da 
resposta ao novo coronavírus SARS-COV-2 e à doença COVID-
19 

Não definido Lei n.º 29/2020, de 31 de julho 

PEES: Medida excecional relativa às comparticipações 
financeiras da segurança social 

Não definido Portaria n.º 160/2020, de 26 de julho 

PEES: Incentivo extraordinário à normalização da atividade 
empresarial 

Não definido 

https://tinyurl.com/y46ra8h8  

Portaria n.º 170-A/2020, de 13 de julho 

Aviso de abertura de candidaturas 

PEES: Plano extraordinário de formação – COVID-19 Não definido https://tinyurl.com/y4czod36 | Regulamento 

http://www.programaescolhas.pt/
http://www.programaescolhas.pt/regulamento_e8g
http://www.programaescolhas.pt/infoe8g
http://www.programaescolhas.pt/infoe8g
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2564/37843/version/3/file/Despacho_11742_2020_MA.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2564/37845/version/5/file/Despacho_771_B_2021.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2565/37862/version/1/file/OTE_135_622_inc%C3%AAndios+de+2020.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2423/36315/version/4/file/Anuncio_813_05_VFF.PDF
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2423/36325/version/12/file/Anuncio_813_05_2020_3_prorrogacao.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2423/36325/version/12/file/Anuncio_813_05_2020_3_prorrogacao.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2450/36548/version/1/file/OTE_120_2020_813_005.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2423/36317/version/7/file/AnexoI_Listagem_especies_invasoras+lenhosas.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36336/version/1/file/Anuncio_814_17_VFF.PDF
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36348/version/8/file/Anuncio_814_17_2020_3_prorrogacao.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36348/version/8/file/Anuncio_814_17_2020_3_prorrogacao.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36338/version/1/file/AnexoI_AreaArdida_Freguesia_2003_2009_PDR2020.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36338/version/1/file/AnexoI_AreaArdida_Freguesia_2003_2009_PDR2020.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36340/version/1/file/AnexoII_AreaArdida_Freguesia_2010_2019_PDR2020.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2424/36340/version/1/file/AnexoII_AreaArdida_Freguesia_2010_2019_PDR2020.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2451/36560/version/1/file/OTE_121_2020_814_017.pdf
http://www.pdr-2020.pt/O-PDR2020/Arquitetura/Area-2-Competitividade-e-Organizacao-da-Producao/Medida-3-Valorizacao-da-Producao-Agricola/Acao-3.1-Jovens-Agricultores/Operacao-3.1.1-Jovens-Agricultores
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2559/37764/version/4/file/Anuncio_311_11_Prorroga%C3%A7%C3%A3o_12_01_2021.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2559/37764/version/4/file/Anuncio_311_11_Prorroga%C3%A7%C3%A3o_12_01_2021.pdf
http://www.pdr-2020.pt/O-PDR2020/Arquitetura/Area-2-Competitividade-e-Organizacao-da-Producao/Medida-3-Valorizacao-da-Producao-Agricola/Acao-3.1-Jovens-Agricultores/Operacao-3.1.2-Investimento-de-jovens-agricultores-na-exploracao-agricola
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2560/37785/version/4/file/Anuncio_312_05_Prorroga%C3%A7%C3%A3o_12_01_2021.pdf
http://www.pdr-2020.pt/content/download/2560/37785/version/4/file/Anuncio_312_05_Prorroga%C3%A7%C3%A3o_12_01_2021.pdf
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=7fcd95aa-af04-41f6-9d8c-27f585069ad6
https://balcao.pdr-2020.pt/balcao/inicio/balcao_inicio/documento_pdr2020/2476619
https://poise.portugal2020.pt/documents/10180/111337/Aviso+37-2021-01_v1.pdf/b72dc3dc-9300-4fd3-943e-351a3a4f0229
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/medApoioExcecionalArtesaosUPA/overview.jsp
https://www.iefp.pt/documents/10181/10404448/Regulamento+Apoio+Excecional+aos+Artes%C3%A3os+e+UPA_15-12-2020/9e0ac323-4f41-4f5e-9dec-264c914df90e
https://dre.pt/application/file/a/150948077
https://poseur.portugal2020.pt/pt/candidaturas/avisos/poseur-01-2020-19-apoio-a-projetos-de-produ%C3%A7%C3%A3o-de-gases-de-origem-renov%C3%A1vel-para-autoconsumo-eou-inje%C3%A7%C3%A3o-na-rede/
https://www.ifap.pt/noticia?assetId=18997128
https://goo.gl/Vq0r6o
https://www.compete2020.gov.pt/Avisos/detalhe/Aviso_20_SI_2020
https://www.compete2020.gov.pt/admin/images/FAQ_APOIAR.pdf
https://tinyurl.com/y3hrzzch
https://www.iefp.pt/documents/10181/4287418/Ficha+Sintese+Emprego+Interior+MAIS+%28V.2+18-08-2020%29.pdf
https://www.iefp.pt/documents/10181/4287418/FAQ+Emprego+Interior+MAIS+V1.pdf
https://dre.pt/application/file/a/138219279
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130776791/details/normal?l=1
https://dre.pt/pesquisa/-/search/139209038/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/139209028/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/136675189/details/maximized
https://tinyurl.com/y46ra8h8
https://dre.pt/application/file/a/137808868
https://www.iefp.pt/documents/10181/9833249/Incentivo_aviso+de+abertura_03-08-2020/c883be51-ff88-4861-9e7a-02ade12a18e0
https://tinyurl.com/y4czod36
https://www.iefp.pt/documents/10181/9837694/2020-04-15_Regulamento-COVID-19_Med+2.pdf
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PEES: Apoio extraordinário – manutenção de contratos de 
trabalho – formação 

Não definido https://tinyurl.com/y652ckgj | Regulamento 

IFAP: Programa Apícola Nacional (2020-2022) Não definido 
https://www.ifap.pt/pan-regras | 

https://tinyurl.com/y839c6ag 

Turismo Fundos: Call 202020 Não definido Call 202020  

POCI: Registo de Pedido de Auxílio - SI Empreendedorismo 
Qualificado e Criativo e SI Inovação Produtiva 

Não definido 
Aviso N.º 16/SI/2018 (Inovação Produtiva) 

Aviso Nº 17/SI/2018 (Empreendedorismo Qualificado) 

Turismo de Portugal: Incentivo a Grandes Eventos Internacionais 
através do Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema 

Não definido Portaria nº196/2018 

IFRRU 2020: Instrumento Financeiro para a Reabilitação e 
Revitalização Urbanas 

Não definido 
https://ifrru.ihru.pt/  

Aviso de abertura de candidaturas 

Programa Casa Eficiente 2020 Não definido https://casaeficiente2020.pt/ 

Linha de Apoio ao Desenvolvimento de Negócio 2018: ADN Start 
Up 

Não definido Linha ADN Startup 

PME Investimentos: Fundo de Co-investimento 200M Não definido www.200m.pt/ 

Turismo de Portugal: Linha de Crédito com Garantia Mútua – 
Capitalizar Turismo 2018/2019 

Não definido Ficha informativa | Linha de Crédito capitalizar turismo 

Linha de Crédito para a descarbonização e economia circular Não definido https://tinyurl.com/y62erhnx 

Linha de Crédito Fundo para a Inovação Social - FIS Não definido https://tinyurl.com/y5nldmgc 

Fundo Ambiental: Programa de Apoio a Edifícios Mais 
Sustentáveis 

Encerrado em dezembro de 2020 por ter 
esgotado a dotação total. As 

candidaturas serão reabertas no 
início de março de 2021. As despesas 

em que tenham incorrido os 
interessados em concorrer, a partir de 1 
de janeiro, serão elegíveis ao abrigo do 
novo programa, razão pela qual deverão 
guardar as faturas/recibos relacionadas 

com essas despesas. 

Regulamento de atribuição de incentivos - Programa de 
Apoio a Edifícios Mais Sustentáveis | Manual de apoio 

ao preenchimento do formulário | Questões frequentes | 
https://tinyurl.com/yy5g9377 

  

https://tinyurl.com/y652ckgj
https://www.iefp.pt/documents/10181/9837689/2020_04_15-Regulamento+Medida+1.pdf
https://www.ifap.pt/pan-regras
https://tinyurl.com/y839c6ag
https://www.turismofundos.pt/2020/06/04/call-202020/
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=8c2ebcc2-cb90-4283-82d9-da3abdce0247
https://balcao.portugal2020.pt/NB.BALCAO2020.UI/Home/Download_Anonymous_Documento?docID=a3b1dfa6-ecbf-4115-bd22-65e457c57157
https://dre.pt/application/conteudo/115645079
https://ifrru.ihru.pt/
https://ifrru.ihru.pt/documents/20126/35925/Aviso-de-abertura.pdf/dca31007-f6dc-d54f-d12d-879e01fbc74f?t=1554808797431
https://casaeficiente2020.pt/
http://www.spgm.pt/pt/catalogo/detalhes_produto.php?id=257
http://www.200m.pt/
https://www.spgm.pt/fotos/produtos_documentos/capitalizar_turismo_2018_2019_documento_divulgacao_6637665935c7944b03b62f.pdf
https://www.spgm.pt/pt/catalogo/linha-capitalizar-turismo-2018-2019/
https://tinyurl.com/y62erhnx
https://tinyurl.com/y5nldmgc
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/regulamento-edificios-sustentaveis-pdf
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/regulamento-edificios-sustentaveis-pdf
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/manual-utilizador-edificios-sustentaveis-pdf
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/manual-utilizador-edificios-sustentaveis-pdf
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/perguntas-frequentes-edificios-sustentaveis-pdf
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PRÉMIOS 

Prémio Famigro 

A rede de Amigos e Jovens Amigos do Campo (YFCS - Friends and Young Friends of the Countryside) promove o 

Prémio Famigro, um concurso que visa premiar, anualmente, um projeto empresarial inovador que contribua para 

a evolução do mundo rural, respeito pelo ambiente e a responsabilidade social. 

O objetivo do Prémio Famigro é aumentar as oportunidades de sucesso e crescimento deste tipo de projetos 

relevantes, permitindo-lhes beneficiar do apoio da YFCS, que atribui um prémio monetário no valore de 5 mil euros, 

um artigo na publicado na revista Countryside Magazine e a oportunidade de se juntar YFCS na sua Assembleia Geral. 

 

O candidato deve: A empresa deve: 

• Ser um cidadão europeu/Reino Unido ou residente permanente, ou 

• Um grupo de europeus representados por uma pessoa 

• Entre a idade de 18 e 40 anos 

• Nunca foi atribuído este prémio 

• Ser um negócio com fins lucrativos 

• Estar registado e ter a sua sede na UE/Reino Unido 

 

O projeto: Critérios de seleção: 

• Já está a ser implementado ou tem um plano de negócios sólido para 

o futuro próximo 

• Tem um alcance a longo prazo e visa desenvolvimentos futuros 

• O plano de negócios mostra o desenvolvimento de uma ou mais 

atividades destinadas a gerar fundos financeiros assegurando a 

continuidade da empresa privada 

• Tem como objetivo desenvolver soluções inovadoras para a criação e 

conservação do desenvolvimento económico local e fomentar 

oportunidades de negócio 

• É um exemplo de boas práticas para outras comunidades (rurais) e é 

expansível e adaptável a diferentes contextos rurais 

• Melhores práticas e reprodutibilidade 

• Visão a longo prazo do projeto 

• Ideias novas e inovadoras 

• Projetos que são escaláveis 

• Soluções que favorecem o desenvolvimento das economias rurais e 

fomentam oportunidades de negócio 

• Projetos que contribuem para melhorar o ambiente 

 

As candidaturas ao Prémio Famigro decorrem até 1 de março de 2021. As candidaturas / formulário devem ser enviadas para os seguintes endereços de 

correio eletrónico: alberto.hermosel@yfcs.eu e info@yfcs.eu. 

Mais informação disponível em: www.europeanlandowners.org/awards/famigro-award  

  

https://yfcs.eu/
http://www.rederural.gov.pt/images/Noticias/2021/Famigro_Award_App_Form_2021_.docx
mailto:alberto.hermosel@yfcs.eu
mailto:info@yfcs.eu
http://www.europeanlandowners.org/awards/famigro-award
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12ª Edição do Concurso nacional de mel 

A Feira Nacional da Agricultura/Feira do Ribatejo e a Federação Nacional dos Apicultores de Portugal (FNAP), no âmbito do 

Salão Prazer de Provar realizam o 12º Concurso Nacional de Mel, em prova cega, visando dar a conhecer e valorizar a 

qualidade, a especificidade e a diversidade do mel produzido em Portugal. 

De acordo com a organização, este concurso assume uma importância vital para a promoção da apicultura portuguesa e dos 

seus produtos, e para o reconhecimento da resiliência dos apicultores portugueses e da forma como todo o setor agrícola 

garantiu um conjunto de necessidades básicas para o funcionamento do país, durante a delicada situação de crise pandémica em que nos encontramos. 

Podem participar todos os apicultores em nome individual ou coletivo, registados em Portugal de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 203/2005 de 25 

de Novembro e todas as empresas que se dediquem a comercialização de produtos apícolas, desde que detentores de estabelecimento devidamente 

licenciado ao abrigo do Decreto-Lei nº 1/2007 de 2 de Janeiro. 

A inscrição deverá ser realizada através do envio, até dia 28 de fevereiro de 2021 (data do envio), pelo correio, transportadora ou entregue em mão, do 

mel, acompanhado do respetivo Boletim de Inscrição, Ficha de Produto e Declaração do Modo de Obtenção MPB. 

Mais informação disponível em: Regulamento 

 

RELEMBRAM-SE OS SEGUINTES PRÉMIOS Data Mais informação 

Prémios Talenta 7 de fevereiro de 2021 https://www.programatalenta.pt/#participa  

 

EVENTOS 

Encontros de negócios virtuais - Enterprise Europe Network |março – maio de 2021 

A EEN-PORTUGAL, consórcio liderado pelo IAPMEI que em Portugal representa a Enterprise Europe Network, em conjunto com vários parceiros 

europeus, está a dinamizar encontros de negócios virtuais dedicados a diversos setores. 

Estão calendarizados os seguintes eventos: 

• BIOKET 2021 | Digital Edition: 1-19 março (deadline de registo: 15 de março) 

A BIOKET Digital Edition é uma iniciativa virtual organizada pela Hauts-de-France, parceiro da Enterprise Europe Network à qual o IAPMEI, através da 

EEN-PORTUGAL, se associa como coorganizador. Este evento tem como objetivo potenciar oportunidades de cooperação na área das Tecnologias 

facilitadoras Essenciais na Bioeconomia. 

+ info: https://bioket-2021.b2match.io/  

• Japanese Food&Beverage Days 2021: 11-16 março (deadline de registo: 8 de março) 

O evento virtual Japanese Food and Beverage Days é uma iniciativa do parceiro japonês EU-Japan Centre for Industrial Corporation, a que o IAPMEI, 

atarvés da EEN-PORTUGAL se associa enquanto coorganizador. O encontro destina-se a compradores europeus interessados em produtos 

alimentares japoneses. 

+ info: https://japanese-food-and-beverage-days.b2match.io/  

• b2b SoftWareDays '21 | #futureofdigitalbusiness: 10-12 maio (deadline de registo: 5 de maio) 

O evento b2b SoftWareDays '21 | #futureofdigitalbusiness é organizado pelo parceiro Austríaco FFG, WKO/Advantage Austria, a que o IAPMEI, 

parceiro da EEN-PORTUGAL se associa enquanto coorganizador. A participação no encontro é gratuita e tem como destinatários principais empresas 

e instituições de I&D que procurem cooperações tecnológicas, de I&D e/ou comerciais. 

+ info: https://2021.b2bsoftwaredays.com/  

 

http://www.rederural.gov.pt/images/Noticias/2021/Regulamento_Concurso_Nacional_de_Mel_2021vf.pdf
https://www.programatalenta.pt/#participa
https://bioket-2021.b2match.io/
https://japanese-food-and-beverage-days.b2match.io/
https://2021.b2bsoftwaredays.com/
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3.ª Edição do Programa BEST - fevereiro | online 

O BEST – Business Education for Smart Tourism é um programa de capacitação empresarial que visa 

promover o desenvolvimento das competências estratégicas e de gestão competitiva das empresas turísticas 

e incentivar a sua preparação relativamente aos atuais desafios e tendências do mercado global. A iniciativa é 

promovida pelo Turismo de Portugal, em parceria com a Confederação do Turismo de Portugal e 

as associações do setor. 

A 3.ª edição do Programa BEST tem por objetivo dotar os participantes de estratégias e técnicas que lhes permitam adaptar-se e reagir, com a menor 

disrupção possível, a uma conjuntura que é particularmente desafiante para as empresas do turismo, mitigando impactes no desempenho dos seus 

negócios. Estas ações de formação e capacitação são de acesso livre e realizam-se online em direto na Academia Digital do Turismo de Portugal, onde se 

encontra toda a informação e onde também devem ser realizadas as respetivas inscrições. 

Novas ações BEST já disponíveis para inscrição em fevereiro de 2021 (todas com a duração de 2h E-learning) : 

• Inovação estratégica e inteligência competitiva: técnicas e ferramentas para gerar novas ideias de negócio e captar valor | 5 de fevereiro | 
16h-18h 

• Eventos virtuais: estratégias e ferramentas para mudar para uma experiência online | 8 de fevereiro | 18h-20h 

• O atendimento ao cliente como fator de diferenciação e gerador de valor acrescentado |10 de fevereiro | 10h-12h 

• E-commerce: market trends e desafios para identificar novas oportunidades de negócio | 11 de fevereiro | 14h30-16h30 

• A inteligência emocional nas organizações: os 4 domínios | 12 de fevereiro | 11h-13h 

• E-commerce: técnicas e ferramentas para criar uma loja online | 17 de fevereiro | 14h-16h 

• Marketing de influência: colaborar com influenciadores digitais | 18 de fevereiro | 14h30-16h30 

• Acelerar a transformação digital: roadmap para promover a mudança e adaptar o negócio ao "novo normal" | 19 de fevereiro | 14h-16h 

• Customer Relationship Management: saber definir KPI´s | 22 de fevereiro | 10h-12h 

• Revenue Management: conselhos práticos para agilizar a recuperação do seu negócio | 23 de fevereiro | 10h00-12h 

• Novos modelos de negócio: estratégias disruptivas para colocá-los em prática | 14 de fevereiro | 16h-18h 

• O virtual é o novo real: tecnologias criativas para criar experiências turísticas virtuais | 25 de fevereiro | 10h-12h 

• Gestão do risco: estratégias de mitigação para o seu negócio turístico | 26 de fevereiro | 14h-16h 

Mais informação disponível em: Programa BEST e https://academiadigital.turismodeportugal.pt (plataforma online; programa e inscrição) 
  

https://academiadigital.turismodeportugal.pt/index.php?option=com_training&task=catalogo&Itemid=102&area=43
https://tinyurl.com/yx8ru7zu
https://academiadigital.turismodeportugal.pt/
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NOTÍCIAS 

PDR 2020 | Instrumentos Financeiros com novas regras 

Foram introduzidas novas regras, declarações e formulários nas operações do Programa de Desenvolvimento Rural PDR 2020 no âmbito dos 

Instrumentos Financeiros. 

 Estas alterações resultam do novo Acordo de Financiamento assinado entre o Fundo Europeu de Investimento (FEI) e a Autoridade de Gestão do PDR 

2020 em 21 de outubro de 2020. 

Estas Operações PDR 2020 decorrem da operacionalização da linha de crédito garantida dirigida a empresas e empresários, para Apoio ao Investimento 

na Exploração Agrícola, incluindo Jovens Agricultores, Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas. 

Assim, para quem pretende candidatar-se à Operação 3.1.3 «Investimentos de Jovens Agricultores na Exploração Agrícola apoiados por Instrumento 

Financeiro», passam a considerar-se elegíveis como jovens agricultores os requerentes que não exercem atividade agrícola há mais de cinco 

anos. 

Para além disso, todas as medidas PDR 2020 no âmbito dos Instrumentos Financeiros passam a poder ser combinadas com candidaturas previamente 

aprovadas no âmbito deste Programa, até à intensidade máxima de ajuda que é permitida pelo Anexo II do Regulamento (UE) n.° 1305/2013, na sua 

redação atual. 

Estas medidas poderão ainda financiar, até 30 de junho de 2021, apenas Fundo de Maneio (isto é, que não esteja ligado ao investimento), até 

200.000 euros, aos beneficiários cuja atividade tenha sido afetada pela pandemia. 

No que toca às Declarações da AG PDR2020/IFAP, que constituem um dos elementos processuais da candidatura a apresentar junto da instituição 

financeira, no caso de existência de acumulação com uma candidatura PDR2020 previamente aprovada, a Declaração emitida passa a incluir informação 

constante desse Pedido de Apoio, valor do investimento elegível validado, montante de apoio e intensidade da ajuda, bem como a intensidade máxima de 

ajuda permitida pelo já referido regulamento comunitário. 

A informação constante das candidaturas PDR aprovadas também será parte integrante da Declaração que se destina empréstimo de fundo maneio 

COVID-19. 

Mais informação disponível em: https://tinyurl.com/y4kf8a47 | https://tinyurl.com/y63h6hsn | https://tinyurl.com/yyp9bxvn  
 

Observatório do Solo da UE 

Foi lançado o Observatório do Solo da UE para monitorizar as tendências da saúde do solo na Europa. A 

missão da UE 'Cuidar do solo é cuidar da vida', apresenta o objetivo ambicioso de garantir que 75% dos 

solos sejam saudáveis até 2030 e sejam capazes de fornecer serviços ecossistémicos essenciais. 

Com base numa avaliação conjunta dos responsáveis da Missão Solo e do Joint Research Center (JRC), 

concluiu-se que mais de 60% de todos os solos europeus não estão saudáveis. Práticas insustentáveis de 

gestão do solo, crescente pressão populacional, mudanças nos padrões de consumo e alterações climáticas 

contribuem para a degradação do solo. 

O Observatório dos Solos da UE, agora lançado, monitorizará os progressos na concretização desse objetivo e interromper a degradação do solo. Ainda 

apoiará atividades de envolvimento dos cidadãos, promovendo a consciencialização sobre o valor social do solo. 

Este Observatório, acolhido pelo JRC, conterá um sistema de informação do solo partilhado, que junta as atividades de monitorização do solo em curso da 

Comissão Europeia, com o programa do solo LUCAS e com os sistemas nacionais de monitorização do solo dos Estados Membros (EM). 

Mais informação disponível em: https://ec.europa.eu/jrc/en/eu-soil-observatory | https://parceriaptsolo.dgadr.gov.pt/  

  

http://www.pdr-2020.pt/
https://www.portugal2020.pt/sites/default/files/eifeafrdportugal.pdf
https://www.portugal2020.pt/sites/default/files/eifeafrdportugal.pdf
http://www.pdr-2020.pt/Projetos-PDR2020
https://tinyurl.com/y4kf8a47
https://tinyurl.com/y63h6hsn
https://tinyurl.com/yyp9bxvn
https://ec.europa.eu/jrc/en/eu-soil-observatory
https://parceriaptsolo.dgadr.gov.pt/
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Relatório “Perspetivas agrícolas da UE para 2020-30”, CE Revista do Centro de Competências para a Dieta Mediterrânica 

O relatório "Perspetivas agrícolas da UE para 

2020-30", uma publicação da Comissão 

Europeia, contém todos os dados de mercado 

relevantes, acompanhados por uma 

explicação das hipóteses e uma descrição do 

ambiente macroeconómico. 

A presente edição conclui que o setor 

agroalimentar mostrou resiliência, mas a 

recuperação da Covid-19 ainda terá impactos 

de longo prazo. De acordo com projeções 

constantes no relatório, nos próximos dez anos, a digitalização será 

fundamental para o setor de culturas arvenses, apoiando os ganhos de 

produtividade, melhores condições de trabalho, bem como padrões 

ambientais mais elevados. Os setores de leite, laticínios e carne serão 

moldados pela transição para uma maior sustentabilidade, com mudanças 

esperadas ao longo da cadeia de abastecimento alimentar. O aumento da 

consciencialização para a saúde do consumidor beneficiará o setor de 

frutas e vegetais, resultando em aumento da procura. 

Foi publicado online o primeiro número da 

Revista do Centro de Competências para a 

Dieta Mediterrânica (CCDM). A revista é de 

âmbito nacional e pretende contribuir para o 

debate e reflexão sobre a Dieta Mediterrânica 

nas suas diversas dimensões. 

Procura, ainda, dar visibilidade a projetos e 

iniciativas relevantes ou inovadoras e 

contribuir para uma intervenção mais 

qualificada no sentido da salvaguarda e 

revitalização da Dieta Mediterrânica.  

O primeiro número da revista tem como título “Paisagens Alimentares 

Mediterrânicas” e aborda, entre outros, os seguintes temas: 

• A Dieta Mediterrânica e a Agricultura Familiar 

• A Dieta Mediterrânica como desafio societal na RIS3 Algarve 2.0 

• As paisagens agroalimentares do Mediterrâneo: Identidade, mudança 

e sustentabilidade 

A importância da Dieta Mediterrânica na defesa das espécies autóctones e 

na conservação da biodiversidade 

 

Brochura de boas práticas | Euromontana 
Relatório da 2ª reunião do Grupo Temático 

“Visão a longo prazo para as zonas rurais” 

Relatório da 2ª reunião do Grupo Temático 

“Pacto Ecológico Europeu e as áreas rurais” 

 
 

A brochura da Euromontana apresenta iniciativas 

inspiradoras, capazes de apoiar uma 

recuperação sustentável e de construir 

montanhas mais inteligentes. 

Abordando temas como o acesso à saúde à 

banda larga rural, mobilidade, produtos e 

agricultura de montanha, energia, turismo 

sustentável e alterações climáticas, entre outros, 

estas boas práticas demonstram que existem 

alternativas para melhorar a qualidade de vida 

das comunidades de montanha e promover o 

desenvolvimento sustentável destas regiões. 

Encontra-se disponível online o relatório da 2ª 

reunião do Grupo Temático“Visão a longo prazo 

para as zonas rurais#2040”, da ENRD. 

Este documento apresenta informação sobre os 

progressos até ao momento do exercício 

prospetivo que constituirá o fundamento para a 

construção da Visão a Longo Prazo da UE para 

as Zonas Rurais, bem uma série de iniciativas 

relacionadas que estão a acontecer em várias 

partes da Europa. 

As apresentações estão disponíveis na página 

do evento: https://tinyurl.com/y59zgy3g  

Encontra-se disponível online o relatório da 2ª 

reunião do Grupo Temático “Pacto Ecológico 

Europeu e as áreas rurais”, da ENRD. 

A reunião centrou-se em abordagens eficazes 

para apoiar a transição para práticas totalmente 

sustentáveis na agricultura e silvicultura, e 

analisar como o futuro da PAC pode ser usado 

para melhorá-las.  

As apresentações estão disponíveis na página 

do evento: https://tinyurl.com/y69nmurf  

  

http://www.rederural.gov.pt/centro-de-recursos/send/2-agricultura-agroindustria/1888-eu-agricultural-outlook-2020-30
http://www.rederural.gov.pt/centro-de-recursos/send/2-agricultura-agroindustria/1888-eu-agricultural-outlook-2020-30
http://www.rederural.gov.pt/centro-de-recursos/send/118-revistas-do-centro-de-competencias-para-a-dieta-mediterranica/1890-centro-de-competencias-para-a-dieta-mediterranica-publicacoes
http://www.rederural.gov.pt/centro-de-recursos/send/118-revistas-do-centro-de-competencias-para-a-dieta-mediterranica/1890-centro-de-competencias-para-a-dieta-mediterranica-publicacoes
https://www.euromontana.org/en/euromontanas-booklet-of-good-practices-for-a-sustainable-recovery-in-european-mountains/
https://enrd.ec.europa.eu/news-events/news/2nd-thematic-group-meeting-long-term-rural-vision-rural2040-highlights-report_en
https://tinyurl.com/y59zgy3g
https://enrd.ec.europa.eu/publications/second-meeting-enrd-thematic-group-european-green-deal-and-rural-areas-highlights_en
https://tinyurl.com/y69nmurf
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LEGISLAÇÃO 

Atividades económicas 

Decreto-Lei n.º 2/2021, de 7 de janeiro - definição das características do mel e das regras a que deve obedecer a sua produção e comercialização 

O Decreto-Lei n.º 2/2021, de 7 de janeiro, procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 214/2003, de 18 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

126/2015, de 7 de julho, que transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2001/110/CE, do Conselho, de 20 de dezembro, relativa ao mel, com a 

definição das características do mel e das regras a que deve obedecer a sua produção e comercialização. 

Considerando a preocupação de garantir a estreita relação entre a qualidade do mel e a sua origem, através da completa e adequada informação a prestar 

aos consumidores, afastando potenciais casos de indução em erro destes relativamente à qualidade do produto, opta-se por exigir uma informação 

uniforme, transparente, detalhada e fidedigna sobre a origem do mel, de forma a possibilitar ao consumidor uma escolha informada, determinando-se 

assim a obrigatoriedade de, no mel embalado em território nacional, e que seja obtido por misturas de méis de vários países de origem, ser explicitado nos 

respetivos rótulos os países de origem de cada fração da mistura. 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de julho de 2021. 

Despacho n.º 714-B/2021, de 15 de janeiro – Estágios Ativar.PT 

O Despacho n.º 714-B/2021, de 15 de janeiro, procede à definição dos custos unitários e respetiva fórmula de cálculo previstos no âmbito da medida 

Estágios ATIVAR.PT, regulada pela Portaria n.º 206/2020, de 27 de agosto, e aplicáveis também à medida Estágios de Inserção para pessoas com 

deficiência e incapacidade, prevista no Decreto-Lei n.º 290/2009, de 12 de outubro, na sua atual redação. 

A medida «Estágios ATIVAR.PT» consiste num apoio à inserção de jovens no mercado de trabalho ou à reconversão profissional de desempregados 

através do desenvolvimento de uma experiência prática em contexto de trabalho, e procedeu à revogação da medida Estágios Profissionais. 

O presente despacho produz efeitos a 28 de agosto de 2020. 

Portaria n.º 22/2021, de 28 de janeiro – Medida de Apoio Excecional aos Artesãos e às Unidades Produtivas Artesanais 

A Medida de Apoio Excecional aos Artesãos e às Unidades Produtivas Artesanais, criada pela Portaria n.º 285/2020, de 11 de dezembro, foi concebida 

enquanto incentivo à manutenção da atividade das empresas artesanais, para fazer face à perda de rendimentos decorrente do cancelamento de feiras e 

certames de promoção e comercialização do artesanato originado pela crise pandémica COVID-19. 

Reconhecendo a especial fragilidade deste setor e o prolongamento da situação pandémica, o Governo decide agora, através da presente Portaria n.º 

22/2021, alargar o apoio a um conjunto mais vasto de destinatários, apoiando também as unidades produtivas artesanais que já estavam criadas 

antes de julho de 2019, mesmo que não tenham nos últimos anos recorrido ao apoio atribuído pelo IEFP, I. P. 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

  

https://dre.pt/application/conteudo/153138206
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/497270/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/69736207/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/69736207/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/external/eurolex?01L0110
https://dre.pt/application/conteudo/154204378
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/65884851/view?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA.+290%2F2009
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/150946890/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/conteudo/155601284
https://dre.pt/application/conteudo/155601284
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Apoios no atual contexto pandémico 

Portaria n.º 11/2021, de 8 de janeiro – regulamento do Regime de Compensação aos Aquicultores pela Suspensão ou Redução Temporárias da 

Produção e das Vendas em consequência do surto de COVID-19 

A Portaria n.º 11/2021, de 8 de janeiro, procede à alteração do Regulamento do Regime de Compensação aos Aquicultores pela Suspensão ou Redução 

Temporárias da Produção e das Vendas em consequência do surto de COVID-19, aprovado pela Portaria n.º 162-B/2020, de 30 de junho. 

Através deste regime de apoio foi possível compensar as perdas económicas registadas nas empresas aquícolas correspondentes a mais de 25 % da sua 

faturação média, resultantes da suspensão ou redução temporária da produção aquícola e das respetivas vendas, no período compreendido entre 1 de 

março e 30 de junho de 2020. 

Face à evolução da pandemia registada em Portugal, importa introduzir no citado regime de apoio as pertinentes alterações para que possa ser aberto 

novo período de candidaturas para compensar as perdas económicas registadas nas empresas aquícolas correspondentes a mais de 25 % da sua 

faturação média, resultantes da suspensão ou redução temporária da produção aquícola e das respetivas vendas, no período compreendido entre 1 de 

outubro e 31 de dezembro de 2020. 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Despacho Normativo n.º 1/2021, de 11 de janeiro – linha de apoio financeiro às micro e pequenas empresas turísticas 

O Despacho Normativo n.º 1/2021, de 11 de janeiro, cria uma linha de apoio financeiro às micro e pequenas empresas turísticas e altera o Despacho 

Normativo n.º 4/2020, de 20 de março, alterado e republicado pelo Despacho Normativo n.º 10/2020, de 11 de agosto. 

O Despacho Normativo n.º 4/2020, de 20 de março, criou a Linha de Apoio às Microempresas do Turismo, destinada a fazer face às necessidades de 

tesouraria das empresas cuja atividade tinha sido fortemente afetada pelos efeitos económicos do surto da doença COVID-19. 

O Despacho Normativo n.º 10/2020, de 11 de agosto, publicado numa fase subsequente de estabilização económica e social, reforçou a atuação daquela 

Linha, alargando-a a atividades económicas com relevo para o turismo, atualizando o seu contexto para apoiar a retoma sustentada da atividade 

económica, e intensificando o auxílio através da previsão de conversão de uma parte do financiamento em apoio não reembolsável. 

A situação epidemiológica atual, bem como as medidas recentemente adotadas para prevenção, contenção e mitigação da infeção, justificam uma nova 

atualização da Linha de Apoio às Microempresas do Turismo, através da introdução de um conjunto de alterações que, no atual contexto de 

excecionalidade, acautelem a continuidade do acesso a liquidez por parte dos agentes económicos, minimizando, dessa forma, as significativas disrupções 

na sua atividade decorrentes dos imperativos de segurança e saúde públicas. 

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua assinatura. 

Decreto-lei n.º 6-C/2021, de 15 de janeiro – apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade em empresas em situação de crise empresarial 

O Decreto-lei n.º 6-C/2021, de 15 de janeiro, prorroga o apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade em empresas em situação de crise 

empresarial. 

O apoio extraordinário à retoma progressiva da atividade foi criado no âmbito do Programa de Estabilização Económica e Social, aprovado pela Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, com vista a apoiar a manutenção dos postos de trabalho no contexto da retoma da atividade 

económica em 2020. 

No entanto, em Portugal, como noutros países, o aumento do número de casos da pandemia da doença COVID-19 a partir do final do terceiro trimestre 

ditou a necessidade de adoção de novas medidas de contenção do vírus, bem como a prorrogação e o reforço das medidas de apoio às empresas e ao 

emprego. Nesse contexto, o Governo assumiu a necessidade de atualizar para 2021 um quadro de apoios extraordinários à economia, ao emprego e às 

famílias. 

O Governo passa a assegurar o pagamento de 100 % da retribuição até ao triplo da retribuição mínima mensal garantida (RMMG) aos trabalhadores 

abrangidos pelo apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho, previsto no Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março.  

Semelhante garantia se estabelece no caso dos trabalhadores abrangidos pelas medidas de redução ou suspensão em situação de crise empresarial, 

https://dre.pt/application/conteudo/153341281
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/137022279/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/conteudo/153493528
https://dre.pt/application/conteudo/130600838
https://dre.pt/application/conteudo/130600838
https://dre.pt/application/conteudo/142111051
https://dre.pt/application/conteudo/154202310
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/135391594/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/135391594/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130779506/details/normal?l=1
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previstas no artigo 298.º do Código do Trabalho, que tenham sido motivadas pela pandemia da doença COVID-19 e que se iniciem após 1 de janeiro de 

2021, os quais passam a ter direito ao pagamento integral da sua retribuição normal ilíquida até um valor igual ao triplo da RMMG. 

É garantida a prorrogação até ao primeiro semestre de 2021 do apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade, e a sua extensão, pela primeira 

vez, aos membros dos órgãos estatutários que exerçam funções de gerência nas empresas, com registo de contribuições na segurança social e com 

trabalhadores a seu cargo. De igual modo, é assegurado o pagamento de 100 % da retribuição até ao triplo da RMMG aos trabalhadores abrangidos, 

mantendo-se ainda a dispensa parcial das contribuições para a segurança social, a cargo da entidade empregadora, para as micro, pequenas e médias 

empresas. 

É ainda criado um apoio simplificado direcionado às microempresas, que combina um apoio financeiro no montante equivalente a duas RMMG, por 

trabalhador que tenha sido abrangido em 2020 pelo apoio extraordinário à manutenção de contrato de trabalho ou pelo apoio extraordinário à retoma 

progressiva da atividade. 

O presente diploma produz efeitos a 1 de janeiro de 2021. 

Decreto-lei n.º 6-E/2021, de 15 de janeiro – mecanismos de apoio no âmbito do estado de emergência 

O Decreto-lei n.º 6-E/2021, de 15 de janeiro, estabelece mecanismos de apoio no âmbito do estado de emergência. 

Nesse contexto, procede-se à adaptação de mecanismos de apoio aos trabalhadores e às empresas em função dos efeitos económicos e sociais 

emergentes do agravamento da situação, bem como à prorrogação de um conjunto de medidas de apoio de caráter extraordinário e temporário destinado 

ao setor social e solidário em razão da situação epidemiológica. 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Portaria n.º 15-B/2021, de 15 de janeiro – regulamento do Programa APOIAR 

A Portaria n.º 15-B/2021, de 15 de janeiro, altera o Regulamento do Programa APOIAR.  

É lançada a medida «APOIAR + SIMPLES», que visa apoiar os empresários em nome individual sem contabilidade organizada com trabalhadores a cargo, 

atenta a importância que estes representam em termos económicos e sociais, em particular nos setores abrangidos pelo Programa APOIAR. 

É igualmente possível alargar os apoios às empresas com mais de 250 trabalhadores cujo volume anual de faturação não exceda os 50 milhões de euros, 

as quais são responsáveis por milhares de postos de trabalho que urge preservar. 

É ajustada a resposta ao setor da restauração, consubstanciada designadamente através do «APOIAR RESTAURAÇÃO», tendo em conta o cenário atual 

de confinamento obrigatório alargado. 

É criada, no âmbito do Programa APOIAR, uma nova medida designada «APOIAR RENDAS», a qual se destina ao pagamento de rendas não 

habitacionais devidas por empresas que atuem nos setores particularmente afetados pelas medidas excecionais aprovadas no contexto da pandemia da 

doença COVID-19. 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 4-A/2021, de 15 de janeiro - alarga o Programa APOIAR, estabelece um programa de apoio ao setor 

cultural e medidas de apoio ao setor social e solidário 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 4-A/2021, de 15 de janeiro, alarga o Programa APOIAR, estabelece um programa de apoio ao setor cultural e 

medidas de apoio ao setor social e solidário. 

Atendendo ao cenário atual de confinamento obrigatório alargado, importa reavaliar as necessidades concretas dos setores e ajustar a resposta por forma 

a garantir que as medidas em vigor são as mais adequadas e proporcionais à respetiva resolução. 

Assim, a medida APOIAR.PT, que apenas contemplava as perdas de faturação registadas nos três primeiros trimestres, passa a abranger todo o ano de 

2020. Adicionalmente, é criado um apoio extraordinário à manutenção da atividade em 2021, equivalente ao incentivo apurado correspondente ao 4.º 

trimestre de 2020, que visa compensar antecipadamente as empresas pelas eventuais perdas de faturação que poderão vir a registar, na sequência do 

atual confinamento, garantindo um reforço de tesouraria que lhes permita fazer face aos compromissos de curto prazo. Este reforço de liquidez é ainda 
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acompanhado por uma antecipação da segunda tranche do pagamento do apoio referente aos três primeiros trimestres de 2020, inicialmente prevista para 

ocorrer 60 dias úteis após o primeiro pagamento, e que poderá ser solicitada de imediato. 

Por outro lado, importa ajustar os mecanismos de elegibilidade das empresas candidatas introduzindo maior flexibilidade no acesso, nomeadamente os 

requisitos exigidos em sede de capitais próprios e a possibilidade de apresentação de candidaturas por parte de empresas com dívidas à administração 

fiscal e à segurança social, desde que as mesmas procedam à respetiva regularização até à confirmação do termo de aceitação. 

Para efeitos de mitigação dos impactos da crise pandémica no setor cultural, prevê-se a criação de um programa especialmente vocacionado para o setor, 

que inclui a criação de apoios, sob a forma de fundo perdido, destinados a pessoas singulares e entidades de todos os setores artísticos, para 

programação cultural, bem como a entidades que explorem salas de espetáculos ao vivo e de cinema independente, e a produtores, promotores e agentes 

de espetáculos artísticos, com o compromisso de programação. 

É intensificado o apoio ao setor social e solidário e, assim, criado, prorrogado ou reativado um conjunto de medidas de caráter extraordinário, temporário e 

transitório que apoiem as instituições deste setor. 

A presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação. 

Portaria n.º 19/2021, de 22 de janeiro - regulamenta o mecanismo de conversão 

A Portaria n.º 19/2021, de 22 de janeiro, Regulamenta o mecanismo de conversão previsto nos n.os 2 e 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

101/2020, de 20 de novembro, e no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 114/2020, de 30 de dezembro («Mecanismo de conversão»). 

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 114/2020, de 30 de dezembro, a linha de crédito aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 101/2020, de 20 de novembro, dirigida a empresas do setor industrial exportador foi alargada, passando a incluir empresas do setor turístico que 

tenham uma elevada percentagem do volume de negócios proveniente de exportações de bens e serviços, bem como um aumento de dotação para 

1.050.000.000€. 

A presente Portaria estabelece, assim, o mecanismo de conversão de até 20 % das referidas linhas de crédito em crédito a fundo perdido. 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Portaria n.º 19-A, de 25 de janeiro – regulamenta os procedimentos de atribuição do apoio extraordinário ao rendimento dos trabalhadores, 

criado com o objetivo de assegurar a continuidade dos rendimentos das pessoas em situação de particular desproteção económica causada 

pela pandemia da doença COVID-19 

A Portaria n.º 19-A, de 25 de janeiro, regulamenta os procedimentos de atribuição do apoio extraordinário ao rendimento dos trabalhadores, criado com o 

objetivo de assegurar a continuidade dos rendimentos das pessoas em situação de particular desproteção económica causada pela pandemia da doença 

COVID-19. 

A situação epidemiológica vivida, no período atual, em virtude do surto de SARS-CoV-2 e da doença COVID-19 por este provocada, exige a continuidade 

da aplicação de medidas extraordinárias e de caráter urgente. 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos entre 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021. 
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Outra legislação relacionada com o atual contexto pandémico 

Decreto n.º 3-B/2021, de 19 de janeiro – regulamentação do estado de emergência 

O Decreto n.º 3-B/2021, de 19 de janeiro, altera a regulamentação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Por via do Decreto do Presidente da República n.º 51-U/2020, de 6 de novembro, foi declarado o estado de emergência, com fundamento na verificação de 

uma situação de calamidade pública, tendo o mesmo vindo a ser renovado sucessivas vezes, a última das quais pelo Decreto do Presidente da República 

n.º 6-B/2021, de 13 de janeiro. O presente diploma procede à clarificação das medidas restritivas aplicadas e a adoção de medidas adicionais com vista a 

procurar inverter o crescimento acelerado da pandemia. 

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Decreto n.º 3-C/2021, de 22 de janeiro - altera a regulamentação do estado de emergência 

O Decreto n.º 3-C/2021, de 22 de janeiro, altera a regulamentação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República. 

Em face da evolução da situação epidemiológica verificada em Portugal nos últimos dias, torna-se necessário proceder à alteração das medidas de 

combate à propagação da doença COVID-19. Tal propósito concretiza-se, designadamente, através de uma segunda alteração ao Decreto n.º 3-A/2021, 

de 14 de janeiro. 

Procede-se, à suspensão das atividades educativas e letivas dos estabelecimentos de ensino públicos, particulares e cooperativos e do setor social e 

solidário, de educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, a partir do dia 22 de janeiro e, pelo menos, até ao dia 5 de fevereiro de 2021, caso 

se verifique a renovação do estado de emergência. A referida suspensão diz igualmente respeito às atividades de apoio à primeira infância, de creches, 

creches familiares e amas, às atividades de apoio social desenvolvidas em centros de atividades ocupacionais, centros de dia, centros de convívio, centros 

de atividades de tempos livres, bem como às universidades seniores. Bem assim, procede-se à suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais 

nas instituições de ensino superior, sem prejuízo das épocas de avaliação em curso. 

Prevê-se a adoção das medidas que sejam necessárias para a prestação de apoios alimentares a alunos beneficiários dos escalões A e B da ação social 

escolar. 

Fica igualmente definido que deve proceder-se à identificação dos estabelecimentos de ensino, creches, creches familiares ou amas que promovam o 

acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo dos trabalhadores, cuja mobilização ou prontidão para o serviço obste a que prestem assistência 

aos mesmos. 

São encerradas todas as atividades de tempos livres, todos os estabelecimentos de dança e de música, bem como todas as atividades desportivas 

escolares.  

São ainda suspensas as atividades formativas desenvolvidas em regime presencial realizadas por entidades formadoras de natureza pública, privada, 

cooperativa ou social, não obstante se possibilitar, excecionalmente, a sua substituição por formação no regime a distância sempre que estiverem reunidas 

condições para o efeito. 

No que concerne aos serviços públicos, é determinado o encerramento das Lojas de Cidadão, mantendo-se, no entanto, o atendimento presencial, 

mediante marcação, na rede de balcões dos diferentes serviços, mantendo-se igualmente a prestação desses serviços através dos meios digitais e dos 

centros de contacto com os cidadãos e as empresas. 

Os centros de inspeção técnica de veículos passam a poder funcionar apenas mediante marcação. 

Por fim, os centros de exame encerram, bem como os estabelecimentos de comércio de velocípedes, veículos automóveis e motociclos. 

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Decreto-lei n.º 8-A/2021, de 22 de janeiro – regime contraordenacional no âmbito da situação de calamidade, contingência e alerta e procede à 
qualificação contraordenacional dos deveres impostos pelo estado de emergência 

O Decreto-lei n.º 8-A/2021, de 22 de janeiro, altera o regime contraordenacional no âmbito da situação de calamidade, contingência e alerta e procede à 

qualificação contraordenacional dos deveres impostos pelo estado de emergência. 
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O Decreto n.º 3-A/2021, de 14 de janeiro, veio regulamentar a aplicação da renovação da do estado de emergência decretado pelo Presidente da 

República. Com a entrada em vigor do referido Decreto registou-se algum decréscimo da movimentação na via pública, ainda que não de forma suficiente 

para fazer face ao estado atual da pandemia da doença COVID-19, tornando-se necessária a clarificação das medidas restritivas aplicadas e a adoção de 

medidas adicionais com vista a procurar inverter o crescimento acelerado da pandemia. 

Nesse quadro, o Governo aprovou o Decreto n.º 3-B/2021, de 19 de janeiro, que veio clarificar as medidas já definidas e acrescentar novas medidas no 

sentido de garantir o seu eficaz cumprimento. Para garantir o cumprimento rigoroso do novo conjunto de medidas, procede-se à quinta alteração 

ao Decreto-Lei n.º 28-B/2020, de 26 de junho, na sua redação atual, acrescendo a possibilidade de serem aplicadas contraordenações em caso de 

incumprimento dos deveres impostos pelo decreto do estado de emergência. 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Decreto-Lei n.º 8-B/2021, de 22 de janeiro – medidas de apoio no âmbito da suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais 

O Decreto-Lei n.º 8-B/2021, de 22 de janeiro, estabelece um conjunto de medidas de apoio no âmbito da suspensão das atividades letivas e não letivas 

presenciais. 

Com vista a procurar inverter o crescimento acelerado da pandemia, o Governo decretou a suspensão das atividades letivas e não letivas pelo período de 

15 dias. Para permitir o necessário acompanhamento das crianças, o Governo volta, para tanto, a definir como justificadas as faltas ao trabalho motivadas 

por assistência inadiável a filho ou outro dependente a cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica, 

decorrentes de suspensão das atividades letivas e não letivas presenciais em estabelecimento escolar ou equipamento social de apoio à primeira infância 

ou deficiência determinada por via legislativa ou administrativa de fonte governamental. 

O Governo decide igualmente recuperar as medidas de apoio à família e ao acompanhamento de crianças criadas através do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, 

de 13 de março, permitindo, nos mesmos moldes que no regime anterior, o acesso ao apoio excecional à família para acompanhamento e assistência a 

filhos menores fora dos períodos de interrupção letiva, que não abrange o período fixado de férias letivas. 

O presente decreto-lei produz efeitos a 22 de janeiro de 2021. 

Decreto-lei n.º 6-B/2021, de 15 de janeiro - vigência das regras de atribuição de financiamento e compensações aos operadores de transportes 
essenciais, no âmbito da pandemia COVID-19 

O Decreto-lei n.º 6-B/2021, de 15 de janeiro, prolonga a vigência das regras de atribuição de financiamento e compensações aos operadores de 

transportes essenciais, no âmbito da pandemia COVID-19. 

O Decreto-Lei n.º 14-C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual, tem sido um instrumento essencial para as autoridades de transportes, na utilização de 

financiamento e atribuição de compensações aos operadores de transportes essenciais à mobilidade dos cidadãos. Face à evolução do atual contexto 

pandémico, importa prorrogar a vigência do Decreto-Lei n.º 14-C/2020, de 7 de abril, na sua redação atual, até 31 de dezembro de 2021. 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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